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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS

Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, 

pois sempre que compreendemos adequadamente um texto e o 
objetivo de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada 
mais é do que as conclusões específicas.

Exemplificando, sempre que nos é exigida a compreensão 
de uma questão em uma avaliação, a resposta será localizada no 
próprio texto, posteriormente, ocorre a interpretação, que é a 
leitura e a conclusão fundamentada em nossos conhecimentos 
prévios.

Compreensão de Textos
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise 

do que está explícito no texto, ou seja, na identificação da 
mensagem. É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, 
fazendo uso da capacidade de entender, atinar, perceber, 
compreender. 

Compreender um texto é captar, de forma objetiva, a 
mensagem transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual 
envolve a decodificação da mensagem que é feita pelo leitor.

Por exemplo, ao ouvirmos uma notícia, automaticamente 
compreendemos a mensagem transmitida por ela, assim como o 
seu propósito comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um 
determinado evento.

Interpretação de Textos
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, 

os resultados aos quais chegamos por meio da associação das 
ideias e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, 
interpretar é decodificar o sentido de um texto por indução.

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é 
resultado da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo 
assimilado ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de 
texto é subjetiva, podendo ser diferente entre leitores.

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação 

de textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos 
em um texto misto (verbal e visual):

FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar 
Especial > 2015

Português > Compreensão e interpretação de textos

PORTUGUÊS

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão 
social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais 
ou menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal 
de 1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 
severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, deficien-
tes ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser 
incluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Resolução:
Em “A” – Errado: o texto é sobre direito à educação, incluindo 

as pessoas com deficiência, ou seja, inclusão de pessoas na 
sociedade. 

Em “B” – Certo: o complemento “mais ou menos severas” se 
refere à “deficiências de toda ordem”, não às leis. 

Em “C” – Errado: o advérbio “também”, nesse caso, indica a 
inclusão/adição das pessoas portadoras de deficiência ao direito 
à educação, além das que não apresentam essas condições.

Em “D” – Errado: além de mencionar “deficiências de 
toda ordem”, o texto destaca que podem ser “permanentes ou 
temporárias”.

Em “E” – Errado: este é o tema do texto, a inclusão dos 
deficientes. 

Resposta: Letra B.
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Compreender um texto trata da análise e decodificação do 
que de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. 
Interpretar um texto, está ligado às conclusões que se pode che-
gar ao conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação 
trabalha com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o 
texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto po-
de-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento 
profissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem 
uma relação hierárquica do pensamento defendido, retomando 
ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram expli-
citadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conce-
der espaço para divagações ou hipóteses, supostamente conti-
das nas entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não 
quer dizer que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, 
mas é fundamental que não sejam criadas suposições vagas e 
inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para 

se informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a 
interpretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de con-
teúdos específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se 
faz suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre 
releia o texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos 
surpreendentes que não foram observados previamente. Para 
auxiliar na busca de sentidos do texto, pode-se também retirar 
dele os tópicos frasais presentes em cada parágrafo, isso certa-
mente auxiliará na apreensão do conteúdo exposto. Lembre-se 
de que os parágrafos não estão organizados, pelo menos em um 
bom texto, de maneira aleatória, se estão no lugar que estão, é 
porque ali se fazem necessários, estabelecendo uma relação hie-
rárquica do pensamento defendido, retomando ideias já citadas 
ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo 
autor: os textos argumentativos não costumam conceder espa-
ço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer 
dizer que você precise ficar preso na superfície do texto, mas é 
fundamental que não criemos, à revelia do autor, suposições va-
gas e inespecíficas. Ler com atenção é um exercício que deve ser 
praticado à exaustão, assim como uma técnica, que fará de nós 
leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpre-
tação imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. 
O leitor tira conclusões subjetivas do texto.

TIPOLOGIA TEXTUAL

– Definição geral: as tipologias textuais classificam os 
textos de acordo com seus aspectos linguísticos, em termos de 
estruturação e apresentação. Também podem ser denominados 
como tipos textuais, modo textual ou ainda como organização 
do discurso.

Essas categorizações consistem em formas distintas sob as 
quais um texto pode ser apresentado, com fins de responder a 
diferentes propósitos comunicativos.

– Critérios utilizados pela tipologia textual: elementos 
sintáticos, objetivo da comunicação, vocabulário, estrutura, 
construções frásicas, linguagem, emprego dos tempos verbais, 
modo de interação com o leitor, conexões lógicas, entre outros.

– Objetivos comunicativos: os elementos que compõem 
um texto diversificam-se conforme a finalidade do texto. De 
acordo com as tipologias textuais, um texto pode ser narrativo, 
descritivo, dissertativo (argumentativo e expositivo) ou 
explicativo (prescritivo e injuntivo).

– Tipologia textual x gênero textual: são dois modos de 
classificação de um texto que se baseiam em critérios distintos. 
Enquanto o gênero textual se dedica aos aspectos formais (modelo 
de apresentação do texto e função social), as tipologias textuais 
têm seu foco na estrutura linguística de um texto, na organização 
do discurso e em suas características morfossintáticas.

— Texto dialogal
Essa tipologia apresenta um diálogo entre, pelo menos, dois 

locutores. O que difere essa classe da narração é o fato de que, no 
texto dialogal, o narrador não é obrigatório e, nos casos em que 
ele se apresenta, sua função se limita a introduzir o diálogo; este, 
por sua vez, se dará na primeira pessoa. Os principais gêneros 
textuais que se enquadram nessa tipologia são: peças de teatro, 
debates, entrevistas, conversas em aplicativos eletrônicos.

As principais características do texto dialogal:
– Predomínio dos verbos na primeira pessoa do singular;
– Discurso direto: emprego de verbos elocutivos e dos sinais 

dois-pontos, aspas ou travessões para, respectivamente, indicar 
o princípio de uma fala ou para marcá-las;

– Traços na linguagem oral.

— Texto explicativo
A finalidade básica dessa tipologia é instruir o leitor em 

relação a um procedimento específico. Para isso, o texto expõe 
informações que preparam o leitor para agir conforme uma 
determinada conduta. Essa tipologia se divide em dois subtipos:

– Texto explicativo prescritivo: exige que o leitor se conduza 
de um modo determinado. Ex.: editais de concursos, leis e 
cláusulas contratuais.
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– Texto explicativo injuntivo: permite que o leitor proceda 
com certa autonomia. Ex.: manuais de instruções, receitas 
culinárias e bulas.

Texto narrativo: esse tipo textual se estrutura em 
apresentação, desenvolvimento, clímax e desfecho. Esses textos 
se caracterizam pela apresentação das ações de personagens em 
um tempo e espaço determinado. Os principais gêneros textuais 
que pertencem ao tipo textual narrativo são: romances, novelas, 
contos, crônicas e fábulas.

Texto descritivo: esse tipo compreende textos que descrevem 
lugares, seres ou relatam acontecimentos. Em geral, esse tipo de 
texto contém adjetivos que exprimem as emoções do narrador, e, 
em termos de gêneros, abrange diários, classificados, cardápios  
de restaurantes, folhetos turísticos, relatos de viagens, etc.

Texto expositivo: corresponde ao texto cuja função é 
transmitir ideias utilizando recursos de definição, comparação, 
descrição, conceituação e informação. Verbetes de dicionário, 
enciclopédias, jornais, resumos escolares, entre outros, fazem 
parte dos textos expositivos. 

Texto argumentativo: os textos argumentativos têm o 
objetivo de apresentar um assunto recorrendo a argumentações, 
isto é, caracteriza-se por defender um ponto de vista. Sua 
estrutura é composta por introdução, desenvolvimento e 
conclusão. Os textos argumentativos compreendem os gêneros 
textuais manifesto e abaixo-assinado.

Texto injuntivo: esse tipo de texto tem como finalidade 
orientar o leitor, ou seja, expor instruções, de forma que o 
emissor procure persuadir seu interlocutor. Em razão disso, 
o emprego de verbos no modo imperativo é sua característica 
principal. Pertencem a este tipo os gêneros bula de remédio, 
receitas culinárias, manuais de instruções, entre outros.

Texto prescritivo: essa tipologia textual tem a função de 
instruir o leitor em relação ao procedimento. Esses textos, 
de certa forma, impedem a liberdade de atuação do leitor, 
pois decretam que ele siga o que diz o texto. Os gêneros que 
pertencem a esse tipo de texto são: leis, cláusulas contratuais, 
editais de concursos públicos.

ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial da língua portuguesa trata das regras que 
orientam a escrita correta das palavras, garantindo a padroniza-
ção e a clareza na comunicação. Essas normas são fundamentais 
para a uniformidade da língua escrita, tanto em contextos for-
mais quanto informais. Ao longo do tempo, o português passou 
por diversas reformas ortográficas, sendo a mais recente o Novo 
Acordo Ortográfico, que trouxe algumas mudanças na grafia de 
palavras e na inclusão de certas letras no alfabeto oficial.

Aprender a ortografia correta de uma língua exige prática, e 
a leitura é uma das ferramentas mais eficazes para alcançar esse 
objetivo. A leitura regular não apenas amplia o vocabulário, mas 
também auxilia na memorização das grafias, uma vez que expõe 
o leitor a diferentes padrões e contextos. No entanto, apesar da 
existência de regras claras, a ortografia do português é repleta de 
exceções, exigindo atenção redobrada dos falantes.

Neste texto, serão abordadas as principais regras ortográfi-
cas do português, com destaque para dúvidas comuns entre os 
falantes. Desde o uso das letras do alfabeto até as regras para o 

emprego de X, S e Z, veremos como essas normas são aplicadas 
e quais são os erros mais frequentes. Além disso, exploraremos 
a distinção entre parônimos e homônimos, palavras que, por sua 
semelhança gráfica ou sonora, costumam causar confusão.

— O Alfabeto na Língua Portuguesa
O alfabeto da língua portuguesa é composto por 26 letras, 

sendo que cada uma possui um som e uma função específica na 
formação de palavras. Essas letras estão divididas em dois grupos 
principais: vogais e consoantes. As vogais são cinco: A, E, I, O, 
U, enquanto as demais letras do alfabeto são classificadas como 
consoantes.

A principal função das vogais é servir de núcleo das sílabas, 
enquanto as consoantes têm a função de apoiar as vogais na 
formação de sílabas e palavras. Essa divisão permite uma vasta 
combinação de sons, o que torna o português uma língua rica e 
complexa em termos de fonologia e grafia.

Inclusão das Letras K, W e Y
Com a implementação do Novo Acordo Ortográfico, assina-

do pelos países lusófonos em 1990 e efetivado em 2009, houve 
a reintrodução das letras K, W e Y no alfabeto oficial da língua 
portuguesa. Essas letras, que anteriormente eram consideradas 
estranhas ao alfabeto, passaram a ser aceitas oficialmente em 
determinadas circunstâncias específicas.

As letras K, W e Y são utilizadas em:
– Nomes próprios estrangeiros: Exemplo: Kátia, William, 

Yakov.
– Abreviaturas e símbolos internacionais: Exemplo: km 

(quilômetro), watts (W).
O objetivo dessa inclusão foi alinhar a ortografia portuguesa 

com o uso global dessas letras em contextos internacionais, es-
pecialmente para garantir a correta grafia de nomes e símbolos 
que fazem parte da cultura e ciência contemporâneas.

Relevância do Alfabeto para a Ortografia
Compreender o alfabeto e suas características é o primei-

ro passo para dominar a ortografia oficial. A combinação corre-
ta das letras, assim como o reconhecimento dos sons que elas 
representam, é fundamental para escrever com precisão. A dis-
tinção entre vogais e consoantes e o uso adequado das letras 
adicionadas pelo Acordo Ortográfico são pilares essenciais para 
evitar erros na grafia de palavras.

A familiaridade com o alfabeto também ajuda a identificar 
casos de empréstimos linguísticos e termos estrangeiros que fo-
ram incorporados ao português, reforçando a necessidade de se 
adaptar às mudanças ortográficas que ocorrem com o tempo.

Uso do “X”
O uso da letra “X” na língua portuguesa é uma das áreas que 

mais geram dúvidas devido à sua pronúncia variável e à multipli-
cidade de regras que regem sua grafia. Dependendo da palavra, 
o “X” pode assumir diferentes sons, como /ch/ (em “chave”), /
ks/ (em “táxi”), /s/ (em “próximo”) ou até mesmo /z/ (em “exem-
plo”). Além disso, há regras específicas que ajudam a determinar 
quando se deve usar o “X” ao invés de outras letras, como o “CH”.

A seguir, serão apresentadas algumas regras e dicas práticas 
para o uso correto do “X” na ortografia portuguesa.
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Após as Sílabas “ME” e “EN”
Uma das principais regras de uso do “X” é sua ocorrência 

após as sílabas “me” e “en”, uma peculiaridade que se aplica a 
muitas palavras do português. Em casos como esses, o “X” deve 
ser utilizado em vez do “CH”. 

Exemplos:
– Mexer (não “mecher”)
– Enxergar (não “enchergar”)

Após Ditongos
Outro caso comum de uso do “X” é após ditongos, que são 

encontros de duas vogais na mesma sílaba. Nessa situação, a le-
tra “X” é empregada em vez de outras consoantes, como o “S” 
ou o “CH”. 

Exemplos:
– Caixa (não “caicha”)
– Baixo (não “baicho”)

– Palavras de Origem Indígena ou Africana
O “X” também é utilizado em muitas palavras de origem in-

dígena ou africana, refletindo a influência dessas culturas na for-
mação do vocabulário da língua portuguesa. Esses termos foram 
incorporados ao idioma ao longo da colonização e preservam a 
grafia com “X”.

Exemplos:
– Abacaxi (fruto de origem indígena)
– Orixá (divindade de religiões de matriz africana)

– Exceções e Particularidades
Apesar dessas regras, o uso do “X” na língua portuguesa está 

cheio de exceções que não seguem um padrão claro, o que mui-
tas vezes exige que o falante simplesmente memorize a grafia 
correta de certas palavras. Por exemplo, palavras como exceção, 
excluir e exame não seguem as regras gerais e precisam ser de-
coradas.

Uma maneira eficaz de evitar erros na escrita do “X” é obser-
var o contexto em que ele aparece. As regras mencionadas ante-
riormente são úteis, mas em muitos casos, a leitura frequente e 
a exposição à língua são as melhores estratégias para memorizar 
a grafia correta. Além disso, é importante atentar-se às exceções 
que não seguem uma regra clara e que podem confundir o fa-
lante.

Dominar o uso do “X” é essencial para escrever de forma cla-
ra e correta, já que muitos erros comuns de ortografia envolvem 
justamente a confusão entre o “X” e outras letras que apresen-
tam sons similares.

Uso do “S” e “Z”
O uso correto das letras “S” e “Z” na língua portuguesa pode 

gerar confusão, pois ambas podem produzir o som de /z/ em de-
terminadas palavras. No entanto, há regras que orientam a esco-
lha entre essas duas letras em diferentes contextos. A seguir, se-
rão apresentadas algumas dessas regras para ajudar a diferenciar 
o uso do “S” e do “Z”.

Uso do “S” com Som de “Z”
A letra “S” pode assumir o som de /z/ em alguns casos espe-

cíficos. Essas ocorrências, embora comuns, seguem regras claras 
que facilitam a sua identificação.

a) Após Ditongos
O “S” assume o som de /z/ quando aparece logo após um 

ditongo (encontro de duas vogais na mesma sílaba).
Exemplos:
– Coisa 
– Maisena

b) Palavras Derivadas de Outras com “S” na Palavra Primitiva
Em palavras derivadas, se a palavra primitiva já contém a le-

tra “S”, essa letra deve ser mantida na palavra derivada, mesmo 
que o som seja de /z/.

Exemplo:
– Casa → Casinha  
– Análise → Analisador

c) Sufixos “ês” e “esa” Indicando Nacionalidade ou Título
Nos sufixos “ês” e “esa”, usados para indicar nacionalidade, 

título ou origem, a letra “S” também pode ter o som de /z/.

Exemplos:
– Francês, portuguesa
– Marquês, duquesa

d) Sufixos Formadores de Adjetivos: “ense”, “oso” e “osa”
Quando palavras formam adjetivos com os sufixos “ense”, 

“oso” e “osa”, a letra “S” também é utilizada com o som de /z/.
Exemplos:
– Paranaense, londrinense
– Preguiçoso, gloriosa

– Uso do “Z”
A letra “Z” tem regras bem definidas em relação à sua utiliza-

ção, especialmente em radicais e sufixos de palavras.

a) Em Palavras que Têm Radicais com “Z”
O “Z” é mantido em palavras derivadas que possuem o radi-

cal ou a forma primitiva com essa letra. Isso ocorre principalmen-
te em verbos e substantivos.

Exemplos:
– Feliz → Felicidade
– Realizar → Realização

b) Verbos Terminados em “-izar”
Os verbos terminados em “-izar” costumam ter sua forma 

baseada em substantivos ou adjetivos que não terminam com 
“S”, mas com “Z”. Essa regra é bastante comum na formação de 
verbos que indicam a ação de transformar algo.

Exemplos:
– Civilizar (de “civil”)
– Organizar (de “organização”)

c) Palavras com Sufixos “-ez”, “-eza”
Os sufixos “-ez” e “-eza”, que formam substantivos abstratos, 

também utilizam a letra “Z”.
Exemplos:
– Beleza
– Tristeza
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ESTADO E SOCIEDADE: ELEMENTOS DO ESTADO, A OR-
GANIZAÇÃO DOS TRÊS PODERES DA REPÚBLICA E FINA-
LIDADES CONSTITUCIONAIS

Elementos do Estado
O Estado é uma organização política e jurídica que regula a 

vida em sociedade por meio de normas e instituições. Para que 
um Estado exista, ele precisa conter alguns elementos funda-
mentais: território, população, governo soberano e soberania. 
Estes componentes garantem sua funcionalidade e legitimidade 
no cenário interno e internacional.  

▸Território: Base Física e Delimitação do Estado
O território é um dos elementos essenciais do Estado, pois 

representa o espaço geográfico onde ele exerce sua soberania e 
aplica suas leis.  

Conceito de Território:
O território pode ser definido como a área geográfica delimi-

tada por fronteiras onde o Estado exerce seu domínio. Ele inclui:  
▪ Solo: terras continentais e ilhas pertencentes ao Estado.  
▪ Subsolo: recursos minerais e energéticos abaixo da super-

fície.  
▪ Águas territoriais: mares, rios e lagos dentro das fronteiras 

nacionais.  
▪ Espaço aéreo: extensão vertical sobre o território terrestre 

e marítimo.  

Funções do Território:
▪ Garantia da soberania nacional: estabelece os limites da 

jurisdição estatal.  
▪ Base para a organização política e administrativa: define 

as divisões internas, como estados e municípios.  
▪ Controle de recursos naturais: possibilita a exploração eco-

nômica e proteção ambiental.  

Disputas Territoriais e Direito Internacional:
O território de um Estado é protegido pelo direito interna-

cional, mas disputas podem surgir devido a diferentes interpre-
tações sobre fronteiras e recursos naturais. Exemplos incluem a 
questão da Amazônia Azul no Brasil e os conflitos entre países 
vizinhos em várias partes do mundo.  

▸População: O Conjunto de Indivíduos dentro do Estado
A população refere-se ao conjunto de pessoas que habitam 

o território de um Estado. No entanto, para a ciência política, é 
importante diferenciar três conceitos:  

▪ População: todas as pessoas que vivem dentro do territó-
rio, incluindo estrangeiros.  

▪ Povo: conjunto de cidadãos ligados ao Estado por vínculos 
jurídicos, como a nacionalidade.  

▪ Nação: grupo de indivíduos que compartilham cultura, his-
tória e identidade comum, podendo ou não formar um Estado 
próprio.  

Características da População:
▪ Diversidade cultural e étnica: resultado de migrações e 

processos históricos.  
▪ Demografia e crescimento populacional: fatores que in-

fluenciam políticas públicas.  
▪ Direitos e deveres dos cidadãos: participação política, de-

veres fiscais e obrigações legais.  

Cidadania e Participação Política:
A cidadania é um conceito fundamental dentro do Estado, 

garantindo direitos políticos, civis e sociais. No Brasil, a Constitui-
ção Federal assegura a participação dos cidadãos na vida pública 
por meio do voto, da liberdade de expressão e de mecanismos de 
controle social, como audiências públicas e plebiscitos.  

▸Governo Soberano: O Exercício do Poder Estatal  
O governo soberano é a estrutura responsável por exercer a 

autoridade do Estado e administrar os interesses da população. 
Ele pode se manifestar de diferentes formas, dependendo do re-
gime político adotado.  

Formas de Governo:
▪ Monarquia: o poder é hereditário e concentrado em um 

monarca (rei, imperador).  
▪ República: o poder é exercido por representantes eleitos 

pelo povo.  

Regimes Políticos:
▪ Democracia: participação popular nas decisões políticas, 

garantindo direitos fundamentais.  
▪ Autoritarismo: concentração do poder em um líder ou gru-

po, restringindo liberdades civis.  
▪ Totalitarismo: controle absoluto do Estado sobre a socie-

dade e a economia.  

Funções do Governo:
▪ Legislar: criar e modificar leis para regular a sociedade.  
▪ Administrar: gerir políticas públicas e serviços essenciais.  
▪ Julgar: resolver conflitos e garantir a justiça.  

No Brasil, o governo é republicano e democrático, com a di-
visão dos Três Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário), esta-
belecendo um sistema de freios e contrapesos para evitar abusos 
de poder.  
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▸Soberania: O Poder Supremo do Estado
A soberania é a autoridade suprema do Estado dentro de 

seu território e sua capacidade de se autodeterminar no cenário 
internacional. Esse conceito é fundamental para a independência 
e legitimidade de um país.  

Tipos de Soberania:
▪ Interna: poder do Estado sobre seus cidadãos e território.  
▪ Externa: autonomia para estabelecer relações com outros 

países sem interferência estrangeira.  

Importância da Soberania:
▪ Garantia da independência nacional: evita ingerências ex-

ternas.  
▪ Autonomia na criação de leis: cada Estado define seu pró-

prio ordenamento jurídico.  
▪ Poder de decisão nas relações internacionais: possibilida-

de de firmar tratados e acordos internacionais.  

Desafios à Soberania no Mundo Atual:
▪ Globalização e interferência internacional: organizações 

como a ONU e tratados multilaterais influenciam a política inter-
na dos Estados.  

▪ Conflitos e guerras: ameaças externas podem comprome-
ter a soberania nacional.  

▪ Intervenções humanitárias e sanções econômicas: alguns 
países sofrem pressão externa por meio de embargos e sanções.  

No Brasil, a soberania é um dos princípios fundamentais da 
Constituição de 1988, garantindo que o país possa tomar suas 
próprias decisões sem subordinação a outros Estados.  

Organização dos Três Poderes da República  
O Estado brasileiro é organizado com base no princípio da 

separação dos poderes, estabelecido por Montesquieu no sécu-
lo XVIII. Esse princípio visa evitar a concentração de poder em 
uma única autoridade, garantindo equilíbrio e harmonia entre 
diferentes instituições. No Brasil, a Constituição Federal de 1988 
estabelece a divisão do poder em Executivo, Legislativo e Judiciá-
rio, cada um com funções e atribuições próprias.  

▸Princípio da Separação dos Poderes
A separação dos poderes é um mecanismo essencial para 

garantir um governo equilibrado e democrático. No Brasil, esse 
princípio está previsto no artigo 2º da Constituição Federal, que 
determina:  

“São Poderes da União, independentes e harmônicos entre 
si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.”  

Essa divisão visa:  
▪ Evitar abusos de poder: cada poder fiscaliza os outros, ga-

rantindo um sistema de freios e contrapesos.  
▪ Assegurar direitos e garantias fundamentais: o equilíbrio 

entre os poderes protege os cidadãos contra arbitrariedades.  
▪ Manter a estabilidade institucional: cada poder tem fun-

ções específicas, evitando a sobreposição de responsabilidades.  

▸Poder Executivo: Administração e Gestão Pública  
O Poder Executivo tem a função de governar e administrar 

o Estado, implementando políticas públicas e garantindo o cum-
primento das leis.  

Estrutura do Poder Executivo:
O chefe do Executivo varia conforme o nível federativo:  
▪ Presidente da República: chefe do Executivo federal.  
▪ Governadores: chefes do Executivo estadual.  
▪ Prefeitos: chefes do Executivo municipal.  

Funções do Poder Executivo:
▪ Administrar o país: executar políticas públicas e gerir re-

cursos.  
▪ Elaborar e sancionar leis: pode propor projetos ao Legisla-

tivo e sancionar ou vetar leis aprovadas pelo Congresso.  
▪ Representação internacional: firmar tratados e represen-

tar o país em eventos diplomáticos.  
▪ Garantir a segurança pública: comandar as forças de segu-

rança e zelar pela ordem interna.  

Freios e Contrapesos do Executivo:
▪ O Congresso pode derrubar vetos presidenciais e julgar cri-

mes de responsabilidade.  
▪ O Judiciário pode declarar inconstitucionalidade de atos do 

Executivo.  
▪ O Legislativo pode aprovar ou rejeitar nomeações para car-

gos importantes feitas pelo presidente.  

▸Poder Legislativo: Elaboração das Leis e Fiscalização do 
Executivo

O Poder Legislativo tem como função principal a criação e 
fiscalização das leis, garantindo que o governo atue dentro dos 
limites estabelecidos pela Constituição.  

Estrutura do Poder Legislativo:
O Brasil adota um sistema bicameral no âmbito federal, com-

posto por:  
▪ Câmara dos Deputados: representantes do povo, eleitos 

proporcionalmente à população de cada estado.  
▪ Senado Federal: representantes dos estados, com três se-

nadores por unidade federativa.  

Nos estados e municípios, o Legislativo é unicameral, com-
posto por:  

▪ Assembleias Legislativas (estaduais) e Câmaras Municipais 
(municípios).  

Funções do Poder Legislativo:
▪ Criar e alterar leis: elaboração de normas que regulam a 

sociedade.  
▪ Fiscalizar o Executivo: controle sobre os atos do presiden-

te, governadores e prefeitos.  
▪ Autorizar o orçamento: análise e aprovação da Lei Orça-

mentária Anual (LOA).  
▪ Julgar autoridades: possibilidade de impeachment de au-

toridades do Executivo.  
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Freios e Contrapesos do Legislativo:
▪ O Executivo pode vetar projetos de lei aprovados pelo Con-

gresso.  
▪ O Judiciário pode invalidar leis inconstitucionais aprovadas 

pelo Legislativo.  
▪ O Legislativo pode convocar ministros para prestar escla-

recimentos.  

▸Poder Judiciário: Garantia da Justiça e da Constituição  
O Poder Judiciário tem a função de interpretar e aplicar as 

leis, garantindo que sejam respeitados os direitos fundamentais 
e a Constituição.  

Estrutura do Poder Judiciário:
O Judiciário é composto por diversos tribunais e instâncias:  
▪ Supremo Tribunal Federal (STF): guarda da Constituição, 

julga ações de inconstitucionalidade e crimes de responsabilida-
de de altas autoridades.  

▪ Superior Tribunal de Justiça (STJ): responsável por unifor-
mizar a interpretação da legislação federal.  

▪ Tribunais Regionais Federais (TRFs): julgam questões en-
volvendo órgãos da União.  

▪ Tribunais de Justiça (TJs): atuam no âmbito estadual.  
▪ Justiças Especializadas: Justiça do Trabalho, Eleitoral e Mi-

litar.  
Funções do Poder Judiciário:
▪ Aplicar a Constituição e as leis: interpretar normas jurídi-

cas e resolver conflitos.  
▪ Garantir os direitos fundamentais: assegurar que os cida-

dãos tenham acesso à justiça.  
▪ Julgar ações contra o Estado: decidir sobre abusos cometi-

dos por autoridades públicas.  

Freios e Contrapesos do Judiciário:
▪ O Legislativo pode aprovar emendas constitucionais que 

alterem decisões do Judiciário.  
▪ O Executivo nomeia ministros do STF e tribunais superio-

res, mas precisa da aprovação do Senado.  
▪ O Legislativo pode criar Comissões Parlamentares de In-

quérito (CPIs) para investigar ações do Judiciário.  

▸Relação entre os Três Poderes e o Equilíbrio Institucional
Para que o Estado funcione de forma eficiente, os Três Pode-

res devem atuar de maneira harmônica e independente. O siste-
ma de freios e contrapesos impede que um poder se sobreponha 
aos outros, garantindo a estabilidade democrática.  

Casos de Conflitos entre os Poderes:
▪ Judicialização da política: quando o Judiciário interfere em 

decisões do Legislativo ou Executivo.  
▪ Crises institucionais: quando há tentativas de enfraquecer 

um dos poderes.  
▪ Abusos de poder: quando um poder tenta ultrapassar suas 

competências constitucionais.  

Importância da Separação dos Poderes para a Democracia:
▪ Evita a concentração de poder em uma única instituição.  
▪ Garante os direitos fundamentais dos cidadãos.  
▪ Assegura a estabilidade política e a previsibilidade das de-

cisões governamentais.  

As Finalidades Constitucionais do Estado Brasileiro
O Estado brasileiro possui finalidades definidas pela Consti-

tuição Federal de 1988, que estabelece os princípios, objetivos 
e diretrizes que devem nortear a atuação do governo e suas ins-
tituições. Essas finalidades visam garantir o bem-estar social, a 
justiça, a ordem democrática e o desenvolvimento do país.  

▸Princípios Fundamentais da Constituição de 1988
A Constituição Federal estabelece, logo em seu início, os 

princípios que guiam a organização do Estado brasileiro. Esses 
princípios são fundamentais para a construção de um governo 
democrático e servem como base para a elaboração das leis e 
políticas públicas.  

Fundamentos do Estado Brasileiro (Artigo 1º):
O artigo 1º da Constituição define os fundamentos da Repú-

blica Federativa do Brasil:  
▪ Soberania: autonomia do Estado em suas decisões internas 

e externas.  
▪ Cidadania: participação ativa da população na vida política.  
▪ Dignidade da pessoa humana: respeito aos direitos funda-

mentais de cada indivíduo.  
▪ Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa: equilíbrio 

entre desenvolvimento econômico e proteção dos trabalhado-
res.  

▪ Pluralismo político: liberdade de expressão e diversidade 
de pensamentos políticos.  

Esses fundamentos garantem que o Brasil seja uma demo-
cracia participativa, onde o povo exerce o poder por meio de 
seus representantes eleitos e de mecanismos diretos, como re-
ferendos e plebiscitos.  

Princípios das Relações Internacionais (Artigo 4º):
A Constituição também define princípios que orientam a 

atuação do Brasil no cenário internacional, como:  
▪ Independência nacional: não subordinação a outros paí-

ses.  
▪ Autodeterminação dos povos: respeito à soberania de ou-

tras nações.  
▪ Não intervenção: o Brasil não interfere em assuntos inter-

nos de outros Estados.  
▪ Defesa da paz e repúdio ao terrorismo e ao racismo.  

Esses princípios garantem que o Brasil atue de forma pacífica 
e respeitosa nas relações internacionais.  

▸Objetivos Fundamentais do Estado Brasileiro (Artigo 3º)
O artigo 3º da Constituição define os objetivos fundamentais 

do Estado, que devem orientar todas as políticas públicas e ações 
governamentais. São eles:  

▪ Construir uma sociedade livre, justa e solidária: promoção 
da igualdade e do bem-estar social.  

▪ Garantir o desenvolvimento nacional: crescimento econô-
mico e sustentável.  

▪ Erradicar a pobreza e reduzir as desigualdades sociais e 
regionais: busca por equidade e justiça social.  

▪ Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade ou quaisquer outras formas de discrimina-
ção: proteção dos direitos humanos e da diversidade.  
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Esses objetivos reforçam o compromisso do Estado com o 
progresso social, econômico e humano do Brasil.  

▸Direitos e Garantias Individuais e Coletivos
A Constituição de 1988 é conhecida como a “Constituição 

Cidadã” porque ampliou os direitos individuais e coletivos dos 
brasileiros. Esses direitos estão previstos no Título II, que trata 
dos Direitos e Garantias Fundamentais.  

Direitos Individuais e Coletivos (Artigo 5º):
O artigo 5º estabelece os principais direitos dos cidadãos, 

como:  
▪ Direito à vida: proteção contra qualquer forma de violên-

cia.  
▪ Direito à liberdade: liberdade de expressão, crença, loco-

moção e associação.  
▪ Direito à igualdade: todos são iguais perante a lei, sem dis-

criminação.  
▪ Direito à propriedade: direito de possuir e administrar 

bens.  
▪ Direito à segurança: proteção contra abusos e arbitrarie-

dades do Estado.  

Além disso, a Constituição garante instrumentos para a defe-
sa desses direitos, como:  

▪ Habeas corpus: protege contra prisões ilegais.  
▪ Habeas data: assegura o acesso a informações pessoais 

mantidas pelo governo.  
▪ Mandado de segurança: protege contra abusos de auto-

ridade.  

Direitos Sociais (Artigo 6º):
Os direitos sociais garantem condições dignas de vida para 

todos os cidadãos. Entre eles estão:  
▪ Educação: acesso universal e gratuito ao ensino.  
▪ Saúde: atendimento gratuito pelo SUS (Sistema Único de 

Saúde).  
▪ Trabalho: direitos trabalhistas e proteção contra explora-

ção.  
▪ Moradia: acesso a condições adequadas de habitação.  
▪ Segurança e previdência social: amparo estatal em situa-

ções de vulnerabilidade.  

A efetivação desses direitos é essencial para reduzir desi-
gualdades e garantir o bem-estar da população.  

▸O Papel do Estado no Bem-Estar Social
O Estado tem a responsabilidade de criar políticas públicas 

que garantam o desenvolvimento social e econômico do país.  

Papel do Estado na Educação e Saúde:
▪ Educação: oferta de ensino básico gratuito e políticas de 

inclusão.  
▪ Saúde: manutenção do SUS e acesso universal aos serviços 

de saúde.  

Desenvolvimento Econômico e Redução da Desigualdade:
▪ Políticas de emprego e renda: incentivo ao trabalho formal 

e empreendedorismo.  

▪ Distribuição de renda: programas sociais, como Bolsa Fa-
mília e auxílio emergencial.  

Segurança Pública e Justiça Social:
▪ Combate ao crime: fortalecimento das forças de segurança 

e inteligência policial.  
▪ Garantia de direitos humanos: proteção de minorias e gru-

pos vulneráveis.  

▸A Constituição e a Construção da Cidadania  
O cumprimento das finalidades do Estado depende da par-

ticipação ativa da sociedade. Cidadãos informados e engajados 
podem fiscalizar as ações governamentais e garantir que os prin-
cípios constitucionais sejam respeitados.  

Mecanismos de Participação Popular:
▪ Voto: participação em eleições para escolher representan-

tes.  
▪ Plebiscitos e referendos: consultas populares sobre temas 

importantes.  
▪ Ações populares e participação em audiências públicas: 

formas de controle social sobre o governo.  

O fortalecimento da cidadania é essencial para que o Brasil 
continue sendo uma democracia sólida e representativa.  

Relação entre Estado e Sociedade
A relação entre Estado e sociedade é um dos pilares funda-

mentais da organização política e social de qualquer país. O Esta-
do tem o papel de garantir a ordem, a segurança e o bem-estar 
dos cidadãos, enquanto a sociedade é responsável por participar 
ativamente do processo democrático, fiscalizando o poder públi-
co e exigindo o cumprimento dos direitos e deveres estabeleci-
dos na Constituição.  

▸O Contrato Social e a Legitimidade do Poder Estatal  
A teoria do contrato social é um conceito filosófico que expli-

ca como os indivíduos concordam em viver sob a autoridade de 
um Estado para garantir a ordem e a segurança coletiva.  

O Conceito de Contrato Social:
▪ Desenvolvido por filósofos como Thomas Hobbes, John Lo-

cke e Jean-Jacques Rousseau.  
▪ Defende que as pessoas abrem mão de parte de sua liber-

dade em troca da proteção e organização do Estado.  
▪ O Estado só é legítimo quando cumpre sua função de ga-

rantir direitos e segurança aos cidadãos.  

Modelos de Contrato Social:
▪ Hobbes (Estado Absolutista): defendeu um Estado forte 

para evitar o “caos natural” da humanidade.  
▪ Locke (Estado Liberal): o governo deve proteger a liberda-

de, a propriedade e a vida dos cidadãos.  
▪ Rousseau (Democracia Participativa): o poder vem do 

povo e deve ser exercido para o bem comum.  

A Aplicação do Contrato Social no Brasil:
▪ A Constituição de 1988 é a expressão do contrato social 

brasileiro.  
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CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO: LEI N. 9.503/97 E 
SUAS ALTERAÇÕES

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres 
do território nacional, abertas à circulação, rege-se por este Có-
digo.

 § 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, 
veículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, 
para fins de circulação, parada, estacionamento e operação de 
carga ou descarga.

 § 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos 
e dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema Nacio-
nal de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas com-
petências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.

 § 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Na-
cional de Trânsito respondem, no âmbito das respectivas com-
petências, objetivamente, por danos causados aos cidadãos em 
virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de 
programas, projetos e serviços que garantam o exercício do direi-
to do trânsito seguro.

 § 4º (VETADO)
 § 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao 

Sistema Nacional de Trânsito darão prioridade em suas ações à 
defesa da vida, nela incluída a preservação da saúde e do meio-
-ambiente.

 Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as aveni-
das, os logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas e as 
rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão ou enti-
dade com circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiarida-
des locais e as circunstâncias especiais.

 Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são conside-
radas vias terrestres as praias abertas à circulação pública, as vias 
internas pertencentes aos condomínios constituídos por unida-

des autônomas e as vias e áreas de estacionamento de estabe-
lecimentos privados de uso coletivo. (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015) (Vigência)

 Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qual-
quer veículo, bem como aos proprietários, condutores dos veí-
culos nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele expressamente 
mencionadas.

 Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os efei-
tos deste Código são os constantes do Anexo I.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de ór-
gãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que tem por finalidade o exercício das atividades de 
planejamento, administração, normatização, pesquisa, registro e 
licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem de 
condutores, educação, engenharia, operação do sistema viário, 
policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e de recursos 
e aplicação de penalidades.

 Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trân-
sito:

 I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, 
com vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defesa ambiental 
e à educação para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento;

 II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização 
de critérios técnicos, financeiros e administrativos para a execu-
ção das atividades de trânsito;

 III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de in-
formações entre os seus diversos órgãos e entidades, a fim de 
facilitar o processo decisório e a integração do Sistema.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA DO SISTEMA 

NACIONAL DE TRÂNSITO

 Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguin-
tes órgãos e entidades:

 I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordenador 
do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;

 II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o Conse-
lho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, órgãos nor-
mativos, consultivos e coordenadores;
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 III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

 IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

 V - a Polícia Rodoviária Federal;
 VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e
 VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - 

JARI.
Art. 7º-A. A autoridade portuária ou a entidade concessioná-

ria de porto organizado poderá celebrar convênios com os órgãos 
previstos no art. 7º, com a interveniência dos Municípios e Esta-
dos, juridicamente interessados, para o fim específico de facilitar 
a autuação por descumprimento da legislação de trânsito. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 1º O convênio valerá para toda a área física do porto or-
ganizado, inclusive, nas áreas dos terminais alfandegados, nas 
estações de transbordo, nas instalações portuárias públicas de 
pequeno porte e nos respectivos estacionamentos ou vias de 
trânsito internas. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 2º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
§ 3º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
 Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios orga-

nizarão os respectivos órgãos e entidades executivos de trânsito 
e executivos rodoviários, estabelecendo os limites circunscricio-
nais de suas atuações.

 Art. 9º O Presidente da República designará o ministério ou 
órgão da Presidência responsável pela coordenação máxima do 
Sistema Nacional de Trânsito, ao qual estará vinculado o CON-
TRAN e subordinado o órgão máximo executivo de trânsito da 
União.

 Art. 10. O Contran, com sede no Distrito Federal, é compos-
to dos Ministros de Estado responsáveis pelas seguintes áreas de 
competência: (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

 I - (VETADO)
 II - (VETADO)
 II-A - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
 III - ciência, tecnologia e inovações; (Redação dada pela Lei 

nº 14.599, de 2023)
 IV - educação; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
 V - defesa; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
 VI - meio ambiente; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 

2023)
 VII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 

(Vigência)
 VIII - (VETADO)
 IX - (VETADO)
 X - (VETADO)
 XI - (VETADO)
 XII - (VETADO)
 XIII - (VETADO)
 XIV - (VETADO)
 XV - (VETADO)
 XVI - (VETADO)
 XVII - (VETADO)
 XVIII - (VETADO)
 XIX - (VETADO)
 XX - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 

(Vigência)
 XXI - (VETADO)
 XXII - saúde; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

XXIII - justiça; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
XXIV - relações exteriores; (Redação dada pela Lei nº 14.599, 

de 2023)
 XXV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 

2020) (Vigência)
 XXVI - indústria e comércio; (Redação dada pela Lei nº 

14.599, de 2023)
XXVII - agropecuária; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 

2023)
XXVIII - transportes terrestres; (Incluído pela Lei nº 14.599, 

de 2023)
XXIX - segurança pública; (Incluído pela Lei nº 14.599, de 

2023)
XXX - mobilidade urbana. (Incluído pela Lei nº 14.599, de 

2023)
 § 1º (VETADO)
 § 2º (VETADO)
 § 3º (VETADO)
 § 3º-A. O Contran será presidido pelo Ministro de Estado ao 

qual estiver subordinado o órgão máximo executivo de trânsito 
da União. (Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

 § 4º Os Ministros de Estado poderão fazer-se representar 
por servidores de nível hierárquico igual ou superior ao Cargo 
Comissionado Executivo (CCE) nível 17, ou por oficial-general, 
na hipótese de tratar-se de militar. (Redação dada pela Lei nº 
14.599, de 2023)

 § 5º Compete ao dirigente do órgão máximo executivo de 
trânsito da União atuar como Secretário-Executivo do Contran. 
(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

 § 6º O quórum de votação e de aprovação no Contran é o 
de maioria absoluta. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

 Art. 10-A. Poderão ser convidados a participar de reuniões 
do Contran, sem direito a voto, representantes de órgãos e enti-
dades setoriais responsáveis ou impactados pelas propostas ou 
matérias em exame. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

 Art. 11. (VETADO)
 Art. 12. Compete ao CONTRAN:
 I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste 

Código e as diretrizes da Política Nacional de Trânsito;
 II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, 

objetivando a integração de suas atividades;
 III - (VETADO)
 IV - criar Câmaras Temáticas;
 V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o 

funcionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;
 VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
 VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas 

contidas neste Código e nas resoluções complementares;
 VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para o en-

quadramento das condutas expressamente referidas neste Códi-
go, para a fiscalização e a aplicação das medidas administrativas 
e das penalidades por infrações e para a arrecadação das multas 
aplicadas e o repasse dos valores arrecadados; (Redação dada 
pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

 IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, rela-
tivas à aplicação da legislação de trânsito;
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 X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, ha-
bilitação, expedição de documentos de condutores, e registro e 
licenciamento de veículos;

 XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de si-
nalização e os dispositivos e equipamentos de trânsito;

 XII - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

 XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre con-
flitos de competência ou circunscrição, ou, quando necessário, 
unificar as decisões administrativas; e

 XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de 
trânsito no âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal.

 XV - normatizar o processo de formação do candidato à 
obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, estabelecendo 
seu conteúdo didático-pedagógico, carga horária, avaliações, 
exames, execução e fiscalização. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 
2016) (Vigência)

 § 1º As propostas de normas regulamentares de que trata o 
inciso I do caput deste artigo serão submetidas a prévia consulta 
pública, por meio da rede mundial de computadores, pelo perí-
odo mínimo de 30 (trinta) dias, antes do exame da matéria pelo 
Contran. (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

 § 2º As contribuições recebidas na consulta pública de que 
trata o § 1º deste artigo ficarão à disposição do público pelo pra-
zo de 2 (dois) anos, contado da data de encerramento da consul-
ta pública. (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

 § 3º Em caso de urgência e de relevante interesse público, o 
presidente do Contran poderá editar deliberação, ad referendum 
do Plenário, para fins do disposto no inciso I do caput deste arti-
go. (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

§ 4º A deliberação de que trata o § 3º deste artigo: (Redação 
dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

I - na hipótese de não ser aprovada pelo Plenário do Contran 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias, perderá sua eficácia, com 
manutenção dos efeitos dela decorrentes; e (Incluído pela Lei nº 
14.599, de 2023)

II - não está sujeita ao disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, 
vedada sua reedição. (Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

 § 5º Norma do Contran poderá dispor sobre o uso de si-
nalização horizontal ou vertical que utilize técnicas de estímulos 
comportamentais para a redução de sinistros de trânsito. (Reda-
ção dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

 Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vinculados 
ao CONTRAN, são integradas por especialistas e têm como obje-
tivo estudar e oferecer sugestões e embasamento técnico sobre 
assuntos específicos para decisões daquele colegiado.

 § 1º Cada Câmara é constituída por especialistas represen-
tantes de órgãos e entidades executivos da União, dos Estados, 
ou do Distrito Federal e dos Municípios, em igual número, per-
tencentes ao Sistema Nacional de Trânsito, além de especialistas 
representantes dos diversos segmentos da sociedade relaciona-
dos com o trânsito, todos indicados segundo regimento especí-
fico definido pelo CONTRAN e designados pelo ministro ou di-
rigente coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito.

 § 2º Os segmentos da sociedade, relacionados no parágrafo 
anterior, serão representados por pessoa jurídica e devem aten-
der aos requisitos estabelecidos pelo CONTRAN.

 § 3º A coordenação das Câmaras Temáticas será exercida 
por representantes do órgão máximo executivo de trânsito da 
União ou dos Ministérios representados no Contran, conforme 
definido no ato de criação de cada Câmara Temática. (Redação 
dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

 § 4º (VETADO)
 I - (VETADO)
 II - (VETADO)
 III - (VETADO)
 IV - (VETADO)
 Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito - CE-

TRAN e ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRAN-
DIFE:

 I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trân-
sito, no âmbito das respectivas atribuições;

 II - elaborar normas no âmbito das respectivas competên-
cias;

 III - responder a consultas relativas à aplicação da legislação 
e dos procedimentos normativos de trânsito;

 IV - estimular e orientar a execução de campanhas educati-
vas de trânsito;

 V - julgar os recursos interpostos contra decisões:
 a) das JARI;
 b) dos órgãos e entidades executivos estaduais, nos casos de 

inaptidão permanente constatados nos exames de aptidão física, 
mental ou psicológica;

 VI - indicar um representante para compor a comissão exa-
minadora de candidatos portadores de deficiência física à habili-
tação para conduzir veículos automotores;

 VII - (VETADO)
 VIII - acompanhar e coordenar as atividades de administra-

ção, educação, engenharia, fiscalização, policiamento ostensivo 
de trânsito, formação de condutores, registro e licenciamento de 
veículos, articulando os órgãos do Sistema no Estado, reportan-
do-se ao CONTRAN;

 IX - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de 
trânsito no âmbito dos Municípios; e

 X - informar o CONTRAN sobre o cumprimento das exigên-
cias definidas nos §§ 1º e 2º do art. 333.

 XI - designar, em caso de recursos deferidos e na hipótese de 
reavaliação dos exames, junta especial de saúde para examinar 
os candidatos à habilitação para conduzir veículos automotores. 
(Incluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

 Parágrafo único. Dos casos previstos no inciso V, julgados 
pelo órgão, não cabe recurso na esfera administrativa.

 Art. 15. Os presidentes dos CETRAN e do CONTRANDIFE são 
nomeados pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, 
respectivamente, e deverão ter reconhecida experiência em ma-
téria de trânsito.

 § 1º Os membros dos CETRAN e do CONTRANDIFE são no-
meados pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, 
respectivamente.

 § 2º Os membros do CETRAN e do CONTRANDIFE deverão 
ser pessoas de reconhecida experiência em trânsito.

 § 3º O mandato dos membros do CETRAN e do CONTRANDI-
FE é de dois anos, admitida a recondução.
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 Art. 16. Junto a cada órgão ou entidade executivos de trân-
sito ou rodoviário funcionarão Juntas Administrativas de Recur-
sos de Infrações - JARI, órgãos colegiados responsáveis pelo jul-
gamento dos recursos interpostos contra penalidades por eles 
impostas.

 Parágrafo único. As JARI têm regimento próprio, observado 
o disposto no inciso VI do art. 12, e apoio administrativo e finan-
ceiro do órgão ou entidade junto ao qual funcionem.

 Art. 17. Compete às JARI:
 I - julgar os recursos interpostos pelos infratores;
 II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito 

e executivos rodoviários informações complementares relativas 
aos recursos, objetivando uma melhor análise da situação recor-
rida;

 III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsi-
to e executivos rodoviários informações sobre problemas obser-
vados nas autuações e apontados em recursos, e que se repitam 
sistematicamente.

 Art. 18. (VETADO)
 Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito 

da União:
 I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e a exe-

cução das normas e diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN, no 
âmbito de suas atribuições;

 II - proceder à supervisão, à coordenação, à correição dos 
órgãos delegados, ao controle e à fiscalização da execução da Po-
lítica Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;

 III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacionais de 
Trânsito, de Transporte e de Segurança Pública, objetivando o 
combate à violência no trânsito, promovendo, coordenando e 
executando o controle de ações para a preservação do ordena-
mento e da segurança do trânsito;

 IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos de improbi-
dade contra a fé pública, o patrimônio, ou a administração públi-
ca ou privada, referentes à segurança do trânsito;

 V - supervisionar a implantação de projetos e programas re-
lacionados com a engenharia, educação, administração, policia-
mento e fiscalização do trânsito e outros, visando à uniformidade 
de procedimento;

 VI - estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem e ha-
bilitação de condutores de veículos, a expedição de documentos 
de condutores, de registro e licenciamento de veículos;

 VII - expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira Nacional 
de Habilitação, os Certificados de Registro e o de Licenciamento 
Anual mediante delegação aos órgãos executivos dos Estados e 
do Distrito Federal;

 VIII - organizar e manter o Registro Nacional de Carteiras de 
Habilitação - RENACH;

 IX - organizar e manter o Registro Nacional de Veículos Au-
tomotores - RENAVAM;

 X - organizar a estatística geral de trânsito no território na-
cional, definindo os dados a serem fornecidos pelos demais ór-
gãos e promover sua divulgação;

 XI - estabelecer modelo padrão de coleta de informações 
sobre as ocorrências de sinistros de trânsito e as estatísticas de 
trânsito; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

 XII - administrar fundo de âmbito nacional destinado à segu-
rança e à educação de trânsito;

 XIII - coordenar a administração do registro das infrações de 
trânsito, da pontuação e das penalidades aplicadas no prontuário 
do infrator, da arrecadação de multas e do repasse de que trata 
o § 1º do art. 320; (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) 
(Vigência)

 XIV - fornecer aos órgãos e entidades do Sistema Nacional 
de Trânsito informações sobre registros de veículos e de condu-
tores, mantendo o fluxo permanente de informações com os de-
mais órgãos do Sistema;

 XV - promover, em conjunto com os órgãos competentes do 
Ministério da Educação, de acordo com as diretrizes do Contran, 
a elaboração e a implementação de programas de educação de 
trânsito nos estabelecimentos de ensino; (Redação dada pela Lei 
nº 14.599, de 2023)

 XVI - elaborar e distribuir conteúdos programáticos para a 
educação de trânsito;

 XVII - promover a divulgação de trabalhos técnicos sobre o 
trânsito;

 XVIII - elaborar, juntamente com os demais órgãos e entida-
des do Sistema Nacional de Trânsito, e submeter à aprovação do 
CONTRAN, a complementação ou alteração da sinalização e dos 
dispositivos e equipamentos de trânsito;

 XIX - organizar, elaborar, complementar e alterar os manuais 
e normas de projetos de implementação da sinalização, dos dis-
positivos e equipamentos de trânsito aprovados pelo CONTRAN;

 XX – expedir a permissão internacional para conduzir veícu-
lo e o certificado de passagem nas alfândegas mediante delega-
ção aos órgãos executivos dos Estados e do Distrito Federal ou 
a entidade habilitada para esse fim pelo poder público federal; 
(Redação dada pela lei nº 13.258, de 2016)

 XXI - promover a realização periódica de reuniões regionais 
e congressos nacionais de trânsito, bem como propor a represen-
tação do Brasil em congressos ou reuniões internacionais;

 XXII - propor acordos de cooperação com organismos inter-
nacionais, com vistas ao aperfeiçoamento das ações inerentes à 
segurança e educação de trânsito;

 XXIII - elaborar projetos e programas de formação, treina-
mento e especialização do pessoal encarregado da execução das 
atividades de engenharia, educação, policiamento ostensivo, fis-
calização, operação e administração de trânsito, propondo medi-
das que estimulem a pesquisa científica e o ensino técnico-pro-
fissional de interesse do trânsito, e promovendo a sua realização;

 XXIV - opinar sobre assuntos relacionados ao trânsito inte-
restadual e internacional;

 XXV - elaborar e submeter à aprovação do CONTRAN as nor-
mas e requisitos de segurança veicular para fabricação e monta-
gem de veículos, consoante sua destinação;

 XXVI - estabelecer procedimentos para a concessão do códi-
go marca-modelo dos veículos para efeito de registro, emplaca-
mento e licenciamento;

 XXVII - instruir os recursos interpostos das decisões do CON-
TRAN, ao ministro ou dirigente coordenador máximo do Sistema 
Nacional de Trânsito;

 XXVIII - estudar os casos omissos na legislação de trânsito 
e submetê-los, com proposta de solução, ao Ministério ou órgão 
coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito;

 XXIX - prestar suporte técnico, jurídico, administrativo e fi-
nanceiro ao CONTRAN.
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